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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica obrigatória a instalação de salas especiais na rede estadual

de ensino, para atendimento de portadores da síndrome de

autismo em idade escolar.

Artigo 2o - Cada Delegacia de Ensino deve ter , sob sua jurisdição, pelo

menos uma sala de aula para atendimento dessas crianças e

jovens.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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No Estado de São Paulo existem de 35.000 a 100.000 portadores de autismo,

fica claro a necessidade dessa lei, que ajudará a integrar essas crianças com a

sociedade. Segundo a ASA - Autism Society of America, o autismo é um

distúrbio de desenvolvimento, permanente e severamente incapacitante, o que

de forma alguma pode excluir seus portadores de ter um mínimo de preparo

para desenvolverem atividades simples do cotidiano. Muitos chegam a

trabalhar e até chegam ao curso superior.

Levando em conta que, a constituição brasileira garante aos cidadãos o

direito, "indiscriminadamente", ao ensino fundamental a todos,

Esta Lei vai trazer um grande benefício aos familiares dessas crianças, que no

período letivo de seus filhos ou dependentes poderão cuidar de outros

afazeres e até mesmo exercer função remunerada, ajudando inclusive, na

melhoria da renda familiar.

Pelas razões expostas, é que propomos o presente projeto de lei, contando

com a aprovação dos nobres pares desta Assembléia.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 29o a 33o Sessões Ordinárias (de

16 a 20/03/98), tendo recebido 4) emendas e —L
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